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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETÔNICO 000037-23 – PROCESSO 004005-00964  

 

1. OBJETO 

Aquisição de gêneros alimentícios (caixas de leite integral).  

 

2. JUSTIFICATIVA  

     Dado que estamos atravessando um período de recuperação nas áreas da economia, saúde, educação e 

assistência social devido à pandemia mundial, o Sesc em Minas Gerais tem adotado medidas preventivas em 

relação a emergências públicas. É crucial que o Sesc forneça recursos para garantir a segurança alimentar e 

nutricional, bem como o suporte social para organizações que prestam assistência a elegíveis, a fim de mitigar 

ou evitar agravamentos de problemas, especialmente em relação à promoção do bem-estar e da qualidade 

de vida das famílias em Minas Gerais. 

     Nesse sentido, o Sesc em Minas iniciou um movimento de apoio ao público vulnerável e por   meio do 

Programa Mesa Brasil e além da entrega de doações, desenvolveu diversas ações como campanhas, projetos 

e parcerias com o objetivo de potencializar os esforços de vários setores da sociedade para o enfrentamento 

da fome, criando sinergia entre os diversos atores da sociedade na construção de ações solidárias.  

Dentre essas ações criadas para enfrentamento das dificuldades trazidas pela pandemia, temos a criação de 

QrCodes para doações em dinheiro, via PIX. A chave PIX é disponibilizada para todos os parceiros doadores, 

seja pessoa física ou jurídica e é utilizado em Eventos e Campanhas. A verba recebida é direcionada para 

aquisição de alimentos que, posteriormente, são distribuídos para as entidades cadastradas no Programa 

Mesa Brasil Sesc. 

 

Diante disso, o Programa recebeu e acumulou no período de março de 2022 a abril de 2023, o valor de 

R$13.000,00(treze mil reais) recebidos do parceiro doador Erik Kenned. E no período de 14 a 17 de abril de 

2023, recebeu o valor de R$4.180,00 (quatro mil cento e oitenta reais) d parceira realizada por meio do 

Sindicato do Comercio de Araxá – Sindicomércio juntamente com o NEI (Núcleo de Eventos Integrados) e 

Diretoria Regional, totalizando o valor de R$17.180,00(dezessete mil, cento e oitenta reais) para aquisição de 

alimentos.  

 

Considerando o valor total disponível, a opção foi adquirir caixas de leite integral, visando conseguir um 

volume maior de alimentos, o que garante o atendimento a mais pessoas.  

As caixas de leite integral adquiridas com os valores de doações recebidos pelo Sesc em Minas serão 

distribuídas pelo Programa Mesa Brasil em cumprimento de umas das suas finalidades precípuas: a 
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assistência, visando melhorar as condições de vida da coletividade, especialmente das classes menos 

favorecidas.    

 

Tendo em vista a necessidade de apoiar as entidades sociais no atendimento às famílias em situação de 

vulnerabilidade social, garantindo integridade aos processos, em respeito aos princípios da economicidade, 

da isonomia, faz-se necessária a aquisição de leite integral por meio de processo licitatório. 

 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1. Os descritivos técnicos e especificações constam no Anexo A.   

   

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

4.1. Prazo de entrega: 

4.2. Lote 1: 10 (dez) dias corridos a partir do envio do Pedido de Compra; 

4.3. O endereço de entrega consta no Anexo B 

 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados 

em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas 

que coloquem em risco a saúde do consumidor; 

5.2. Nos rótulos das embalagens primárias, deverão estar impressas, de forma clara, as seguintes 

informações: 

a. Nome do produto e marca; 

b. Identificação da origem (razão social, CNPJ e endereço completo do fabricante e/ou distribuidor e/ou 

importador, no caso de alimentos importados); 

c. Data de validade ou prazo de validade acompanhado da data de fabricação e, identificação do lote 

(quando aplicável); 

d. Lista de ingredientes; 

e. Conteúdo líquido; 

5.3. Condições de armazenamento e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem. 

5.4. Os produtos devem ser produzidos com matérias-primas de boa procedência, acondicionados em 

embalagens adequadas às condições previstas de transporte e armazenamento, que confiram aos produtos 

a proteção adequada e, estas devem manter-se íntegras, limpas e seguir as características de cada alimento; 

5.5. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas;  

5.6. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade, que 

seja de no mínimo 03 (meses) a partir da data de fabricação e após a data da entrega;  
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5.7. Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas de legislação vigentes do Ministério da 

Agricultura e Vigilância Sanitária; 

5.8. Os materiais entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

6.1 O fornecedor será responsável por transportar, carregar e descarregar os materiais e acondicioná-los 

no espaço indicado pela unidade. 

6.2 A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no 

momento da entrega. 

6.3 Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

6.4 O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com 

as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente aceitação, ocorrerá em até 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento provisório.  

6.5 Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será acionada 

para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do recolhimento e 

substituição é de responsabilidade da Contratada. 

6.6 A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega.  

 

7. PAGAMENTO 

7.1 Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 

7.2 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente. 

7.3 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente. 

7.4 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 25. 

7.5 A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

7.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

7.7 O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos boletos 

ou outra forma de pagamento. 

7.8 Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada.   

 

8. GARANTIA 
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8.1 É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, 

tendo em vista o direito assegurado pela Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

  

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será permitida a subcontratação.   

 

10. PENALIDADES 

10.1 As condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de preços, devendo 

garantir a possibilidade de advertência, multa moratória e compensatória, suspensão do direito de licitar.  

 

11. FISCALIZAÇÃO 

11.1 Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos 

seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada.   

11.2 A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em 

Minas Gerais.   

 

12. GESTOR DO CONTRATO  

12.1 Gerente de Ação Social 
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ANEXO A – DESCRITIVOS TÉCNICOS E ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO  

Valor disponível para aquisição: R$ 17.180,00 (dezessete mil, cento e oitenta reais) 

LOTE 1 

PRODUTO: LEITE 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO 

1 Leite integral  

Leite homogeneizado que foi submetido, durante 2 a 4 segundos, a 

uma temperatura de 130ºc, mediante um processo térmico de fluxo 

contínuo, imediatamente resfriado a uma temperatura inferior a 32ºc 

e envasado sob condições assépticas em embalagens estéreis e 

hermeticamente fechadas. Características físico-químicas: a) teor de 

matéria gorda: mínimo 3%; b) acidez: 0,14 a 0,18 g ácido láctico/100 

ml; c) estabilidade ao etanol 68% (v/v): estável; d) estrato seco 

desengordurado: mínimo 8,2% (m/m). Características sensoriais: a) 

aspecto: líquido; b) cor: branca; c) sabor e odor: característico, sem 

sabores nem odores estranhos. O leite UHT deverá ser envasado 

com materiais adequados para as Condições previstas de 

armazenamento e que garantam a hermeticidade da embalagem e 

uma proteção apropriada contra a contaminação. No rótulo poderá 

ser inserida a expressão “longa vida” ou “homogeneizado”. Forma de 

apresentação: embalagem tipo tetra Pack de 1l. 

QUANTIDADE DE CAIXAS DE 

LEITE 
 

 

  



 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescmg.com.br 

Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG CEP 30120-076 - TEL +55 31 3270 8100  

6 

ANEXO B – ENDEREÇO DE ENTREGA  

Macrorregião Mesa Brasil Cidade  Endereço 

Alto Paranaíba Araxá 
Rua Dr. Edmar Cunha, nº 150 - Bairro 

Santa Terezinha 

 

 

 


